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ACÓRDÃO/DECISÃO MONOCRATICA 

ACÓRDÃO REGISTRADO(A) SOB N° 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL COM REVISÃO n2 784.317-5/3-00, da Comarca de 

SÃO PAULO-FAZ PUBLICA, em que é apelante *****************************************

 sendo apelado COORDENADOR DA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO: 

ACORDAM, em Décima Segunda Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso 

para conceder a segurança. v.u.", de conformidade com o voto 

do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores PRADO PEREIRA (Presidente, sem voto), OSVALDO 

DE OLIVEIRA e WANDERLEY JOSÉ FEDERIGHI. 
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Ementa: 
MANDADO DE SEGURANÇA — ICMS — Negativa do Fisco de 
emi t i r Autorização para Impressão de Documentos F i s c a i s 
(AIDF) - - Inadmiss ib i l idade da l imi tação t o t a l d i t ada 
pelo Fisco sob alegação de constante es tado de 
inadimplência do con t r ibu in t e — Sentença denegativa da 
ordem - recurso provido. 

T r a t a - s e de Mandado de s e g u r a n ç a i n t e r p o s t o 
com a f i n a l i d a d e de o b t e r p r o v i m e n t o j u r i s d i c i o n a l q u e 
a s s e g u r e à i m p e t r a n t e a e m i s s ã o de A u t o r i z a ç ã o p a r a I m p r e s s ã o 
de Documen tos F i s c a i s (AIDF), n e g a d a p e l a a u t o r i d a d e 
i m p e t r a d a , bem como p e l a s e n t e n ç a a p e l a d a que d e n e g o u a 
s e g u r a n ç a . 

I n c o n f o r m a d o r e c o r r e o i m p e t r a n t e t r a z e n d o 
n o v a m e n t e à d i s c u s s ã o a s r a z õ e s v i n d a s com a i n i c i a l e , 
a s s i m , p e d e s e j a d a d o p r o v i m e n t o a o r e c u r s o e c o n c e d i d a a 
s e g u r a n ç a d e a c o r d o com o p e d i d o i n i c i a l . 

R e c u r s o r e c e b i d o s o m e n t e no e f e i t o 
d e v o l u t i v o e p r o c e s s a d o i n c l u s i v e com a s c o n t r a r a z õ e s , 
e s t a n d o em t e r m o s p a r a j u l g a m e n t o . 

E o R e l a t ó r i o 

O mandado de segurança tem efeitos concretos 
.tra disposição de Portaria que limita o direito à 

/antidade de impressos de documento fiscal e também do 

ARTES GRÁFICAS-TJ 410035 
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i n d e f e r i m e n t o d e s o l i c i t a ç ã o de A u t o r i z a ç ã o p a r a I m p r e s s ã o d e 
Documen tos F i s c a i s - AIDF. 

R e a f i r m a - s e , p o i s , a p o s s i b i l i d a d e 
j u r í d i c a do p l e i t o f o r m u l a d o p e l a a ç ã o e l e i t a , m e i o 
a p r o p r i a d o d e c o r r e ç ã o da i l e g a l i d a d e do a t o a d m i n i s t r a t i v o . 

A l e g i s l a ç ã o de r e g ê n c i a q u e d i s p õ e s o b r e 
A u t o r i z a ç ã o p a r a I m p r e s s ã o de Documen tos F i s c a i s - AIDF, 
b u s c a r m a n t e r o c o n t r o l e da ordem n u m é r i c a d o s t a l o n a r i o s 
e x p e d i d o s , mas n ã o p e r m i t e a n e g a ç ã o a r b i t r á r i a . 

0 STJ d e c i d i u no v . a r e s t o do RE n . ° 
2 9 6 . 3 4 8 - E S , r e i . MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j . 
1 4 . 1 0 . 2 0 0 3 , com a e m e n t a s e g u i n t e : 

"Const i tu i abuso de poder a negat iva de au tor ização 
para impressão de documentos f i s c a i s ind ispensáve is à 
a t iv idade do con t r i bu in t e , u t i l i z a d a como meio 
coe rc i t i vo para o pagamento de t r i b u t o . " 
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